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INDICAÇÃO N.º     /2023
                                Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA que a Mesa envie expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Mario Reis Esteves, a seguinte indicação:
Seja concedido a todos os profissionais da rede municipal de ensino (professores, diretores, coordenadores e demais profissionais de apoio, como merendeiras, assistente de creche, motorista, limpeza e outros), o “rateio” das sobras do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da educação, referente ao exercício de 2023, para os servidores em pleno exercício. 

JUSTIFICATIVA:
A Lei 14.276, que altera prazos de regulamentação da Emenda Constitucional nº 108 (FUNDEB), prevê o rateio, entre os profissionais da educação, das sobras da subvinculação mínima de 70% do Fundo da Educação Básica. Diz o novo § 2º do art. 26 da lei de regulamentação do FUNDEB: § 2º Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos destinados ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção salarial.” 
Os profissionais da educação, pelos seus ofícios em si, mas também como servidores públicos concursados e efetivos do Município, vem sofrendo perdas ao longo dos últimos anos. Falta de reajuste salarial anual, aumento da alíquota previdenciária de 11% para 14%, plano de cargos e salários que não contempla o servidor. Os professores, apesar de terem seu piso nacional, por imposição da justiça, perderam o prêmio de 600 reais, sendo o salário dos professores barrenses um dos mais baixos da região. Mais motivos ainda temos para concessão do rateio aos profissionais de apoio, como merendeiras, assistentes de creche, motoristas, limpeza e outros, que estão há anos vendo seus baixos vencimentos serem consumidos ano a ano pela inflação sem os reajustes salariais.

Se acordo com o SIOPE – SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO, existe uma “sobra” de R$2.407.173, 05 (dois milhões quatrocentos e sete mil cento e setenta e três reais  cinco centavos) no 3º BIMESTRE da verba do FUNDEB, é justo que parte desse recurso seja “rateado” em forma de abono aos profissionais da educação. 

Portanto, solicitamos ao Poder Executivo que conceda esse rateio para que todos os profissionais da educação, professores, diretores, auxiliares de creche, merendeiras, porteiros, orientadores e supervisores educacionais, enfim, para demostrar valorização e dar a esses profissionais um Natal e um Ano Novo mais digno conforme merecem.
Sala Barão do Rio Bonito, 14 de dezembro de 2023.
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